
Código da Oferta: OE202604/0843
Tipo Oferta: Procedimento Concursal para Cargos de Direção

Estado: Ativa
Nível Orgânico: Ministério da Educação, Ciência e Inovação

Organismo Instituto Politécnico de Lisboa
Regime: Cargos não inseridos em carreiras

Cargo: Direcção Intermédia de 3ºgrau
Área de Actuação: Escola Superior de Comunicação Social

Remuneração: 2510,50
Sumplemento Mensal: 0.00 EUR

Conteúdo Funcional:

Coordenar e monitorizar a qualidade técnica das tarefas levadas a cabo pelo 
Serviço de Comunicação,
garantido o cumprimento dos objetivos do serviço e a prossecução da missão da 
ESCS;
Documentar a atividade levada a cabo pelo Serviço de Comunicação, sob a 
forma de relatórios
periódicos, e reportá-la ao Presidente/Direção da ESCS;
Auxiliar o Presidente/Direção da ESCS na tomada de decisão, ao nível da 
Comunicação enquanto
ferramenta de gestão estratégica;
Contribuir, com base numa metodologia foresight (prospetiva estratégica), para 
a inovação
organizacional;
Participar na elaboração dos Planos e dos Relatórios de Atividades da ESCS;
Liderar a equipa do Serviço de Comunicação, gerindo os recursos disponíveis e 
orientando e
motivando os colaboradores;
Identificar as necessidades de formação dos colaboradores do Serviço de 
Comunicação, propondo
ações de formação, com vista ao enriquecimento pessoal e profissional;
Avaliar o desempenho dos colaboradores do Serviço de Comunicação;
Garantir o cumprimento dos normativos legais relativos à atividade do Serviço de 
Comunicação;Representar a ESCS em grupos de trabalho constituídos pelo 
Instituto Politécnico de Lisboa.

Habilitação Literária: Licenciatura
Descrição da Habilitação: Licenciatura classificada com o Cód. 34 das áreas de formação da CNAEF

Perfil:

Requisitos legais de provimento — Podem candidatar-se a este procedimento de 
seleção, os
trabalhadores dotados de competência técnica e aptidão para o exercício de 
funções de direção,
coordenação e controlo, que reúnam, até ao final do prazo para apresentação 
das candidaturas, os
requisitos previstos no artigo 20.º da Lei n.º 2/2004, na sua redação atual.

Métodos de Selecção a Utilizar:

a) Avaliação curricular, que visa avaliar as aptidões académicas e profissionais 
dos candidatos para o
desempenho da função, com base na análise do respetivo curriculum vitae;
b) Entrevista pública, que visa avaliar numa relação interpessoal e de forma 
objetiva e sistemática, as
aptidões profissionais e pessoais dos candidatos através da colocação de 
questões que terão como
objetivo a manifestação por parte do candidato de determinados 
comportamentos;
c) A classificação final: resulta da fórmula CF=0.40AC+0.60EP (CF= 
Classificação Final; AC= Avaliação Curricular; EP= Entrevista Pública).

Detalhe de Oferta de Emprego
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Apresentação de Candidaturas

Local: https://recrutamento.app.ipl.pt/
Formalização da Candidatura: https://recrutamento.app.ipl.pt/

Contacto: 217101200

Data de Publicação 2026-04-22
Data Limite: 2026-05-08

Observações Gerais:

Locais de Trabalho

Local Trabalho Nº 
Postos

Morada Localidade Código Postal Distrito Concelho

Escola Superior de 
Comunicação 
Social de Lisboa

1 Campus de Benfica do 
Instituto Politécnico de 
Lisboa 

Lisboa 1549014 LISBOA Lisboa                  
               

Lisboa                  
               

Total Postos de Trabalho: 1

Composição do Júri:

Presidente — Professor Doutor André do Couto Sendin, Presidente da Escola 
Superior de Comunicação
Social do Instituto Politécnico de Lisboa.
Vogais efetivos —Professora Doutora Ana Luísa Canelas Rasquilho Raposo, 
Professora Coordenadora
da Escola Superior de Comunicação Social do Instituto Politécnico de Lisboa e 
Dr. David José Monteiro,
Diretor do Departamento de Marca e Comunicação da Câmara Municipal de 
Lisboa.
Vogais suplentes- Professor Doutor Manuel José Marques Batista, Vice-
Presidente da Escola Superior
de Comunicação Social do Instituto Politécnico de Lisboa e Professor Doutor 
Ricardo André Pereira
Rodrigues, Professor Adjunto da Escola Superior de Comunicação Social do 
Instituto Politécnico de
Lisboa.

Requisitos Legais de Provimento: E - Os constantes do n.º 2 do art.º 20º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na redação 
dada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro.

Requisitos de Nacionalidade: Não
Jornal Oficial/Orgão de Comunicação 

Social: Diário de Notícias
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